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LEI N.V 2.951/2017, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017. 
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''Di.vptie Sobre " lei Orçamentária do Exercfcio tle 2() J 8. e 
tlá 011/rfls providências ... 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso das atribuiçõi.:s que lhe lbrum conforidus pelu Lei Orgânico Municipal , faz snbcr 
que u Cümuru Municipul dt.: Buixo Guundu - ES APROVOU e ele SANClONA o seguinte Lei: 

Art. 1° O Orçamento Anual do Município de l3oixo Guandu puru o exercício de 20 18. 

dctnlhodo nos Anexos integrantes deslEI Lei, c.;:stimu à rc<.:ei tu cm R$ 90. 70 1.278,48 (noventa 

milhfü.:s. setecentos e um mil. <hw.cntos e sctcnla e oito reais e quarento e oito ri.:ni s). 

Art. 2° A receita scrit rea li zuclu mcdiunlc urrccuduçuo de tributos e outrns receitas no 

forma da lcgisloçito cm vigor. observado o seguinte desdobramento: 

RF. l':IT A EM R$ ~M R$ 

RECEITAS CORRENTES 90.133.107, 13 

1.1 - RECEITA TRJBUTARlA 5.603.640,00 

1.2 - RECElTA DE CONTRIBUIÇÜES 2.450.000,00 

1.3 - RECEITA PATRIMON IAL 759.3 11 ,15 
--

1.4 - RECEITA AGROPECUARfA 0,00 

1.6- RECEITA DE SERVIÇOS 6.893.539.47 

1.7 - TRANSJ7ERÉNCIAS CORRENTES 74.068.756.79 

1.9 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 357.859,72 

DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE 8.550.000,00 

DEDUÇÃO PARA O FUNDES - 8.550.000,00 

IU~CEITAS OE CAPITAL 9.118.171,35 

2.1 - OPERAÇÕES DE CREDITO 998.000,00 

2.2 -ALIENAÇAO DE BENS 48.299,68 
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MORTIZAÇAO DE EMPllESTIMOS 

NSFERENC IAS DF. CAPJT AL 

2.3 - A 

2.4 - TRA 

0,00 

8.071 .871.67 
:r-

TOTAL OA RECEITA ORÇAMENTAJUA 90. 701.2 78,48 

Arl . 3° A despesa será n.:nlizodo de acordo com o progrrunoção cstabdcciuu nos 

quadros anexos. distribuídos por Classi licuyilo Institucional. Funç('ks. Prngrumus, Projetos. 

A ti vidudt:s c: Categorias Econômic:Js, com o seguinte dcsc.lnbrumt:nto: 

1 - CLASSíFICAÇÃO lN 'TITUCIONAL 

Ool - CÂ MAJl/\ 
--------------------------1-
O 1 O - GAl31NETE DO PREl'EITO 

020 - SECRETARIA MUNICIPAi. DF. GAB INETE 

o:rn - SECRETARIA MUNfCIPAL DE COMUN ICAÇÃO SOCIAL 

040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM INI 'TRAÇÃO E FINANÇA' 

050 SECRETARIA MUN ICIPAL DE PLAN EJAMENTO 

060 SF.CRETAR1A MUN ICIPAL DE OBRAS 

070 - SECRETARIA MUNICIPAL IJE SERVIÇOS lJ RílANOS 

080 - SECRETARIA MUN ICIPAL DE F.DU AÇÃO 

090 - SECR.E'l'/\RIA MUNICIPAL DE F. PORTE E 1.A7,F,R 

too- . ECRETARIA MUNICIPAL DE S/\UDE 

11 0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS ISTÊNCIA SOCIAL, DfREITOS 

HUMANOS E HABITAÇÃO 

120 - SECllETARI A MUNICIPAL DE DESENVOLVJM ENTO RURAL 

-

6.174.000,00 

2.8 J 5. 19.&,67 

91.710,00 

578.800,00 

6.602.800 00 

284.700,00 

9.830.977,22 

9.317.278,53 

25 .... 81. 945,00 

804.600,00 

12.555.240,43 

2.830.046,36 

3.018.345,4 l 
'--- ~-~~~---~-~~~-~-~---~~-~1·~~~----i 

130 - . ECRETARTA MUNICIPAL DE MEIO AMBlENTE 

140 - SECR.lffARJA MUN ICIPAL DE OF.SENVOLV IMENTO 

ECONÔMICO 

150 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTU RA 

160- ' l.!RVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGU/\ E ESGOTO 

999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 

905.100,00 

499.300,00 

1.160.240,86 

6.800.000,00 

950.000,00 



rREf flTURA MUNICIPAL ce BAIXO Çl)ANOU 1 www.pmbg.oa.gov.br 

Ruo Francisco Ferreiro, nu 40 
Ccnlro - Baixo Guandu - Espírllo Sanlo 
CEP 29.730-000 - Tel/Fox: (27) 3732-8914 
CNPJ 27.165.737/000 1- 10 

li - CLASSJFICAÇÃO POR FUNÇÕE DE GOVERNO 

FUNÇÕES R$ 

O 1 - LF.G 1 SLATl V A 6.174.00,00 

04 - ADMINISTRAÇÃO 7.328.502,08 

06 - SEGURANÇA PU13LICA 14.500,00 

08 - ASS ISTENCIA ' OClAL 2.830.396,36 

10 - SAUDE 12.555.240,43 

11 - TRABALI 10 16.500,00 

12 - EOUCAÇÀO 25.481 . 9J5,00 

13 - CU LTURA 1.1 60.240,86 

15 - URBAN1SMO 18.187.715,75 

l ú - l IABITAÇÃO 650,00 

17 - SANEAM ENTO 6.800.000,00 

18 - GF.STAO AMBIENTAL 905.100,00 

20 - AG RJ CU LTURA 3.018.345,4 J 

22 - INDUSTRI A 11.000,00 

23 - COM~RC lO E SERV IÇOS 82.000,00 

24 - COMUN ICAÇÕES 578.800,00 
1-

26 - TRANSPORTE 2.000,00 

2 7 - DESPORTO E LAZER 80.f.600,00 

28 - ENCARGOS ESPECIAIS 3. 799. 7 42,59 

99 - RESERVA DE CONTlNG ENCIA 950.000,00 

TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTARIA 90. 701 .278,48 

111 - CLA Sll'ICAÇÃO 'EGUNDO A NATUREZA 

EMR$ 

l>ESPESAS CORRENTE 75.988.098,88 

3. 1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 40. 728.479,53 

3.2 - JUROS E ENCARGOS DA DI VIDA 9.000,00 

3.3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 35.250.6 19,35 

DESPESAS DE CAPITAL 13.763.179,60 

(iV!0 
' 
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4.4 INVESTIMENTOS 

4.6 AMORTIZAÇAO DE DIVIDA 

IH:. ERVA DE CONTINGítNCIA 
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13.097. 179,60 

666.000,00 

950.000,00 

Art. 4° Ficu o Poder ExecuLi vo uuturiz~1do n adoLnr os mc<lidus nccc.:ssárias paro manter 

os dispêndios compal!veis com o comportumento da receito nos termos do Título VI, Cnpíllllo 1 tlu 

_. Lei Fcdi.:rul Nº 4.320, de 17 d1.: março de 1964. 

Art. 5° Fica o Poder Executi vo juntamente com sua Autarquia. bem como puru o 

L1.:gisluti vo Municipal, autorizados a: 

1 - Abrir créditos udicionais suplcmcntur1.:s uté o limite de 50% (cinquenta por cento) 

sobre o totul de despesa fixada ncstu Lei, para rc lbrçn de do tações orçamentárias consignadas. cm 

s1.:us respectivos orçumt.:ntos, de ncordo com o urt. 7° c art. 43 du Lei Federul nº 4.320/64 e url. 22 

§6° do Lei Munieipul nº 2.92 1 de 2 1 dt.: j unho 20 17 Lei de Dirctri zt.:s Orçamentários. 

li - Incluir novos font<.:s dt.: recursos nas dotuções já existentes no on;umcnlo. visando 

oli.:n<lc.:r us despesas provenicntcs de rcccitus de convênios, de opc.:rução de créd ito e tlt.: uutrus 

origens dccorrcntt.:s du cxccuçlio orçamcntúria. 

IH - Podcrtio huvcr suplcmcntoçiln dt: dotuçõcs com Fnntt.:s de Recursos dil'crc.:ntc.:s, 

dt:sdc que o Fonte.: de Recurso suplt:mentada for comprovada o supcrúvit linuncci ro <.: anulada 

csti vt.:r cm déficit orçamentário. 

Art. 6º Nilo onero o pt.:rc;cntuul pnrn aberl uru dt: Créd ito Suplcmcntnr puru o exercício 

de 20 18 as suplementações ou rcmanejamentns utilizados como f'o ntc de.: recursos, o supt.:nívit 

finunceiro do exercício anterior e o excesso de arreenduçtio, podendo ser reolizu<lo uté o limite do 

superúv it financeiro e do c.:xccsso de arrt.:cudaçi'.lo, de acordo com art. 22 §7° du Lei Municipal 11º 

2.92 1 d<.: 2 1 de junho 20 17 L<.:i di.: Diretrizes Orçamcn t.árias. 

Art. 7° Fica o Poder Executivo autorizado u incluir ntravés deslu Lei , alterações na 

LDO c no PPA decorrentes da inclusuo de novas ações, funções. subfunçõcs, progrnrnas. 

modilicoções na nomenclatura<.: codificações. 
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Art. 8° As alterações cio Quadro de Dctalhnmcnto de Despesa - QDD - nos nf veis de 

modalidade de aplicução, obscrvudos os mesmos grupos de.;: despesas, cntcgoriu cc.:onômicu, 

natureza, projcto/utividadc/opcruçiio cspccial e unidat!e orçamentária. podcriln scr rea lizados para 

atender às ncccssidndes de cxccuçflo, mcdiuntc movimentnçito c.lt: crédito orçnmentório, de ucordo 

com o nrl. 24 § l º dn Lei Municipal nº 2.92 1 t!c 2 1 de junJ102017 Lei de Diretrizes Orçnmcnt :'.t rias. 

Pará~rufo único. As altcraçõcs dccorrentcs da ubcrtura e rcnbcrturu dc crédi tos 

..._... udicionnis intcgrurüo os quadros de detalhnmcnto de despesa. os quais scrilo modilicndos 

independentes dc novu publ icuçilo. 

Art. 9º Ficn o Cht!l'c do Poder Executivo Municipal autorizudo n realizar operações de 

créd itos internas e cxternas at~ os limites estabelecidos na Jcgisluçilo cm vigor, pnn1 linunciur os 

investimentos previstos nesta Lei, bem como a A.utarquiu do Municf pio. 

Art. 10. As alleraçõcs do Qulldro de Delulhumento do Despesu - QDD cxigiriio 

nutnri7.t1çtlo Legisluti vu somente nos níveis de Categoria Econôrnic.:u, Grupo Natureza de Despesa e 

Mn<.lu lidadc de AplicuçElo. 

Are. 11 . Esta Lei entra cm vigor nu dutn de sua publicuçrto, com elei to u partir de O 1 de 

janeiro de 20 18. 

de 20 17. 

GABINF.TF. DO PREFF.lTO MUNICIPAL o s vinti.: t: seis dins do mCs de dezembro 

Registrada e publicado cm 
26 de dezembro de O 17. 

( 

ADONIAS . 
:iinistrnçilo e foinunças 
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f.) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CERTIDÃ O DE PUBLJCAÇ/iO 

(P11hlicu~·i10 M11r(,J/ - Art. 90, f,.<:i 1380190 - Emendu 01312005). 

ADONfAS MENEGID!O DA Sll VA. 
Secretário Municipal de Administroçiio e 
Finanças, por nomeaçao nu forma du Lei. 

CE R TI FICA , ter sido (J.fix(Jdo, 110 daf(J infra, 110 Mural da }Jrefei1111·a M1111/cipal de 
Baixo C:iuund11 - ES, u Lei n <' 2.95 / /2()/ 7 de 26 de dezembro de 2017, que "Dispõe sobre 
a Lei Orçamentária do Exercício de 2018. e dá outras prov/dllnc/as '', nos termos do 
disposto no Art. 90, inciso 11, da Lei M1111icipal 11º 1380, de 05 de abril de 1990 - LEJ 
ORGANICA MUNJCJPAL. 

Baixo G11and11 (ES), 26 de dezembro de: 201 7. 

ADON!A 


